
• PLEMTAÂ NUAOCI1PAL DE UNRJA2ANÂ 

2° - REvogam-s,e,as diposições em contrãrio. 

Art,1? 	 declarado, Ponto Fatultativô o dia 101 

e fevereiro de 1.983,. 	• 

• 

Eata.do, do Paraná 

DECRETO N.o 008  

Declara Ponto Facultativo o dia 011 de 

fevereiro de 1983, 

0-.PREFEtT0-.1UNUtPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,. 

lo uso • de' suas atr 	rções, 

•CONSIDERAND.0 que no dia 31.01.83 se findarão as ges.. 

tões dos :atuais Pr•efettos Munrctpais.; 

,CONSiDERANDO. que, com• os aprestos tanto dos que trans 

Ferem 1:planto dos Aue-aSsumem".‘as. rédeas:da Administração Municipal , 

.envolvem consideravél 'partelé.s-da população; 

C.ORSI.DERAND:(1,.eT)fim que na Prefeitura Municipal, 	ha 

terâ'restrtçoeS- Ao serV40;dé'atend.rMentO ao pGblico; 

DtECRETA: 

EDIFfCtO 	REFErTURA MUNittPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

)0 PARANÁ, aos 27 • janeiro de 1983, 

JORG, LIRA - 

Frefet o MUnictpal 

ARMANDO U12 BR .PS S 

Secretãrio 

N1B. 
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PUBLICADO NO- JORNAL 
UMUARAMA LUSTRADO 
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